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PROCESSO N.º 50500.026153/2016-90
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2016, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES E A EMPRESA PROJEBEL SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, en�dade integrante da Administração Federal Indireta, cons�tuída nos termos
da Lei nº. 10.233, de 05 de junho de 2001, situada no Setor de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Polo 8, Brasília-DF,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 048.984-88/0001-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral em
exercício, o Senhor MARCELO VINAUD PRADO, , portador da Carteira de Iden�dade nº

, expedida pela  e do CPF nº 590.360.951-15, nomeado pela Deliberação nº 565 de 28 de maio de 2019, publicado na Seção 2
do D.O.U. de 29 de maio de 2019 e, de outro lado, a empresa PROJEBEL SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA, com sede na Trav. Dr. Moraes, 740 –
Alameda Amazônia nº 55, Ba�sta Campos – Belém/PA, CEP: 66045-590, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.295.753/0001-05, representada neste
ato pelo Senhor ANDRÉ RICARDO BATISTA NUNES, , portador da Carteira de Iden�dade nº  expedida
pela  e CPF nº 197.695.122-49, doravante denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Cons�tuem objetos do presente Termo Adi�vo a revisão contratual em decorrência da ex�nção da contribuição social de 10%
sobre o FGTS e a repactuação do valor contratual, como segue:

1.1.1. A par�r de 1º de janeiro de 2020 - Revisão: no percentual de (-0,5275%) em relação aos valores do 8º Termo Adi�vo, rela�va à
ex�nção da contribuição social de 10% sobre o FGTS. O valor mensal do contrato passará de R$ 1.371.572,52 (um milhão, trezentos e setenta
e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 1.364.337,07 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil,
trezentos e trinta e sete reais e sete centavos) e o valor global de R$ 16.458.870,24 (dezesseis milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil,
oitocentos e setenta reais e vinte e quatro centavos) para R$ 16.372.044,84 (dezesseis milhões, trezentos e setenta e dois mil, quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos);

1.1.2. A par�r de 1º de janeiro de 2020 - repactuação: no percentual de 2,9966%, rela�va à mão de obra para os postos de
recepcionista, operador de máquina fotocopiadora, secretariado execu�vo bilíngue, secretariado, operador de audiovisual, fotógrafo, auxiliar
administra�vo, técnico em gestão da informação, coordenador administra�vo e assistente de coordenação. O valor mensal do contrato
passará para R$ 1.405.221,39 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos) e o valor global
para R$ 16.862.656,68 (dezesseis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos);

1.1.3.  A par�r de 13 de janeiro de 2020 - repactuação: no percentual de 0,4792%, rela�va ao auxílio transporte para os postos de
recepcionista, operador de máquina fotocopiadora, secretariado execu�vo bilíngue, secretariado, operador de audiovisual, fotógrafo, auxiliar
administra�vo e técnico em gestão da informação. O valor mensal do contrato passará para R$ 1.411.955,54 (um milhão, quatrocentos e
onze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) e o valor global para R$ 16.943.466,48 (dezesseis milhões,
novecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos);

1.1.4.  A par�r de 20 de janeiro de 2020 - repactuação: no percentual de (-0,0320%), rela�va ao auxílio transporte para os postos de
recepcionista, operador de máquina fotocopiadora, secretariado execu�vo bilíngue, secretariado, operador de audiovisual, fotógrafo, auxiliar
administra�vo e técnico em gestão da informação. O valor mensal do contrato passará para R$ 1.411.504,12 (um milhão, quatrocentos e
onze mil, quinhentos e quatro reais e doze centavos) e o valor global para R$ 16.938.049,44 (dezesseis milhões, novecentos e trinta e oito
mil, quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE

2.1. Com a Revisão objeto do Termo Adi�vo, no percentual nega�vo de (-0,5275%), rela�va à ex�nção da contribuição social de 10%
sobre o FGTS, o valor mensal do Contrato passará para R$ 1.364.337,07 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e
sete reais e sete centavos) e o valor global para R$ 16.372.044,84 (dezesseis milhões, trezentos e setenta e dois mil, quarenta e quatro reais
e oitenta e quatro centavos):

 
A par�r de 1º de janeiro de 2020 - Revisão: ex�nção Contribuição Social 10% sobre o FGTS

   VALOR COM REVISÃO

Item Categoria Profissional Qtd. Contratada Valor Unitário
R$

Valor Mensal
R$

Valor Anual
R$

1 Recepcionista 14 5.067,32 70.942,48 851.309,76
2 Operador de máquina fotocopiadora 2 5.064,42 10.128,84 121.546,08
3 Secretariado execu�vo bilíngue 1 12.117,96 12.117,96 145.415,52
4 Secretariado 16 7.162,96 114.607,36 1.375.288,32
5 Operador de audiovisual 2 11.127,57 22.255,14 267.061,68
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6 Fotógrafo 1 12.097,39 12.097,39 145.168,68
7 Auxiliar administra�vo 111 6.761,70 750.548,70 9.006.584,40
8 Técnico em gestão da informação 35 7.593,88 265.785,80 3.189.429,60
9 Coordenador administra�vo 4 20.043,11 80.172,44 962.069,28

10 Assistente de coordenação 2 12.840,48 25.680,96 308.171,52
TOTAL GERAL DO CONTRATO   R$ 1.364.337,07  R$ 16.372.044,84

 

2.2. Com a Repactuação objeto do Termo Adi�vo, no percentual de 2,9966%, rela�va à mão de obra para os postos de
Recepcionista, Operador de máquina fotocopiadora, Secretariado execu�vo bilíngue, Secretariado, Operador de audiovisual, Fotógrafo,
Auxiliar administra�vo, Técnico em gestão da informação, Coordenador administra�vo e Assistente de coordenação, o valor mensal do
Contrato passará para R$ 1.405.221,39 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos) e o valor
global para R$ 16.862.656,68 (dezesseis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito
centavos):

A par�r de 1º de janeiro de 2020 - Repactuação mão de obra para todos os postos
   VALOR COM REPACTUAÇÃO

Item Categoria Profissional Qtd. Contratada Valor Unitário
R$ Valor Mensal R$ Valor Anual

R$
1 Recepcionista 14 5.212,69 72.977,66 875.731,92
2 Operador de máquina fotocopiadora 2 5.211,18 10.422,36 125.068,32
3 Secretariado execu�vo bilíngue 1 12.502,38 12.502,38 150.028,56
4 Secretariado 16 7.376,78 118.028,48 1.416.341,76
5 Operador de audiovisual 2 11.468,13 22.936,26 275.235,12
6 Fotógrafo 1 12.481,25 12.481,25 149.775,00
7 Auxiliar administra�vo 111 6.962,98 772.890,78 9.274.689,36
8 Técnico em gestão da informação 35 7.821,76 273.761,60 3.285.139,20
9 Coordenador administra�vo 4 20.681,14 82.724,56 992.694,72

10 Assistente de coordenação 2 13.248,03 26.496,06 317.952,72
TOTAL GERAL DO CONTRATO   R$ 1.405.221,39  R$ 16.862.656,68

 

2.3. Com a Repactuação objeto do Termo Adi�vo, no percentual de 0,4792%, rela�va ao auxílio transporte para os postos de
recepcionista, operador de máquina fotocopiadora, secretariado execu�vo bilíngue, secretariado, operador de audiovisual, fotógrafo, auxiliar
administra�vo e técnico em gestão da informação, o valor mensal do contrato passará para R$ 1.411.955,54 (um milhão, quatrocentos e onze
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) e o valor global para R$ 16.943.466,48 (dezesseis milhões,
novecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos):

 
A par�r de 13 de janeiro de 2020 - Repactuação auxílio transporte para todos os postos

   VALOR COM REPACTUAÇÃO

Item Categoria Profissional Qtd. Contratada Valor Unitário
R$

Valor Mensal
R$

Valor Anual
R$

1 Recepcionista 14 5.249,92 73.498,88 881.986,56
2 Operador de máquina fotocopiadora 2 5.248,77 10.497,54 125.970,48
3 Secretariado execu�vo bilíngue 1 12.520,50 12.520,50 150.246,00
4 Secretariado 16 7.414,60 118.633,60 1.423.603,20
5 Operador de audiovisual 2 11.506,50 23.013,00 276.156,00
6 Fotógrafo 1 12.502,89 12.502,89 150.034,68
7 Auxil ar administra�vo 111 7.000,06 777.006,66 9.324.079,92
8 Técnico em gestão da informação 35 7.858,91 275.061,85 3.300.742,20
9 Coordenador administra�vo 4 20.681,14 82.724,56 992.694,72

10 Assistente de coordenação 2 13.248,03 26.496,06 317.952,72
TOTAL GERAL DO CONTRATO  R$ 1.411.955,54 R$ 16.943.466,48

 

2.4. Com a Repactuação objeto do Termo Adi�vo, no percentual nega�vo de (-0,0320%), rela�va ao auxílio transporte para os
postos de recepcionista, operador de máquina fotocopiadora, secretariado execu�vo bilíngue, secretariado, operador de audiovisual,
fotógrafo, auxiliar administra�vo e técnico em gestão da informação, o valor mensal do contrato passará para R$ 1.411.504,12 (um milhão,
quatrocentos e onze mil, quinhentos e quatro reais e doze centavos) e o valor global para R$ 16.938.049,44 (dezesseis milhões, novecentos
e trinta e oito mil, quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos):

 

A par�r de 20 de janeiro de 2020 - Repactuação auxílio transporte para todos os postos - redução
   VALOR COM REPACTUAÇÃO

Item Categoria Profissional Qtd. Contratada Valor Unitário
R$

Valor Mensal
R$

Valor Anual
R$

1 Recepcionista 14 5.247,43 73.464,02 881.568,24
2 Operador de máquina fotocopiadora 2 5.246,26 10.492,52 125.910,24
3 Secretariado execu�vo bilíngue 1 12.517,94 12.517,94 150.215,28
4 Secretariado 16 7.412,08 118.593,28 1.423.119,36
5 Operador de audiovisual 2 11.503,94 23.007,88 276.094,56
6 Fotógrafo 1 12.500,32 12.500,32 150.003,84
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7 Auxiliar administra�vo 111 6.997,59 776.732,49 9.320.789,88
8 Técnico em gestão da informação 35 7.856,43 274.975,05 3.299.700,60
9 Coordenador administra�vo 4 20.681,14 82.724,56 992.694,72

10 Assistente de coordenação 2 13.248,03 26.496,06 317.952,72
TOTAL GERAL DO CONTRATO   R$ 1.411.504,12  R$ 16.938.049,44

 

2.5. A despesa decorrente deste Termo Adi�vo está es�mada em R$ 193.257,08 (cento e noventa e três mil, duzentos e cinquenta e
sete reais e oito centavos), e correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o presente exercício, sob
a classificação orçamentária: Elemento de Despesa nº 339037-01, PTRES 173865 e Fonte de Recurso 0250392500; sendo:

R$ -35.453,71 (trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos) nega�vos para o período de 1º de janeiro a
27 de maio de 2020;

R$ 16.353,73 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos) para o período de 1º a 12 de janeiro de 2020;

R$ 11.110,98 (onze mil, cento e dez reais e noventa e oito centavos) para o período de 13 a 19 de janeiro de 2020; e

R$ 201.246,08 (duzentos e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e oito centavos) para o período de 20 de janeiro a 27 de maio de 2020.

2.6. Para cobertura da despesa no valor de R$ 193.257, 08 (cento e noventa e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oito
centavos) foi reforçada a Nota de Empennho 2020NE800214.

2.7. Os valores provisionados para serem recolhidos na CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO são os
encontrados na tabela abaixo:

A par�r de 1º de janeiro de 2020
CONTA DEPÓSITO VINCULADA - RESUMO

13º (décimo terceiro) salário R$ 51.395,97
Férias e 1/3 cons�tucional R$ 74.656,82

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado R$ 24.679,94
Subtotal R$ 150.732,73

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, um terço cons�tucional de férias e 13º salário R$ 46.891,89
Total R$ 197.624,62

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

3.1. Para garan�r o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura deste Termo Adi�vo, a renovação da garan�a para alcançar o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do
contrato, em uma das modalidades previstas no ar�go 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. O presente Adi�vo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato nº 002/2016, que não conflitarem
com as disposições constantes do presente Termo.

 

 

PELA CONTRATANTE

MARCELO VINAUD PRADO

Diretor Geral em exercício

              

PELA CONTRATADA

ANDRÉ RICARDO BATISTA NUNES

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor Geral em Exercício, em 19/05/2020, às 16:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539  de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE RICARDO BATISTA NUNES, Usuário Externo, em 25/05/2020, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539  de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3421667 e o código CRC CB633225.
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Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50500.026153/2016-90 SEI nº 3421667




